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Indicação n° 465/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Obras e Viação  

 

Assunto 

Solicito a instalação de banco de concreto, no 

ponto de ônibus localizado na Rua Leonidas 

Alberti n° 739 no bairro Paloma. 

 

Justificativa 

A instalação de banco de concreto em pontos de ônibus é justificada pela 

necessidade de oferecer conforto, acessibilidade e durabilidade aos usuários 

do transporte público, resistindo ao tempo e ao clima. O banco oferece 

descanso para idosos, gestantes e pessoas com mobilidade reduzida, protege 

contra intempéries, além de ser uma solução de baixo custo de manutenção e 

resistente a vandalismo. 

 

 

Colombo, 27 de maio de 2026. 

 

 

João Francisco Taborda Ribas (João Agrolombo) 

Vereador 
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